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DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 24 2431 69
2ª 13 417 11
3ª 16 621 17
4ª 8 110 3
5ª 6 08 0
6ª 10 013 0

Total 77 35

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Madeira Pr.Reg. 60 1878 516 108.8
Militares 1 01 013
Pref. Regional 1 61 079 014
Geral 77 17100 4917 112.0

Total 199 35

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências e Tecnologias 13 617 17N060

Ciências Sociais e Humanas 11 514 14N062

Línguas e Literaturas 8 610 17N063

Agrupamento 4 / geral 8 410 11R840

Ens. secundário recorrente (todos 5 46 11U220

Recorrente - Ciências Sociais e Hu 4 05 0N972

Ciências Socioeconómicas 3 14 3N061

3.º curso 3 14 3E003

Cursos Educação Formação (todo 2 23 6P610

Recorrente - Ciências e Tecnologi 2 13 3N970

Administração 2 03 0N085

Recorrente - Ciências Socioeconó 2 03 0N971

Restaurante/bar (INFTUR) 1 11 3P253

Recorrente - Informática 1 11 3N977

Técnico de hotelaria/recepção e at 1 11 3P445

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

R. A. Madeira 73 3495 97
Santarém 1 01 0
Lisboa 1 01 0
Leiria 1 01 0
Braga 1 11 3

Total 77 35

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 137.9
Prova de ingresso 132.6
Média do 12º ano 142.2
Média do 10º/11º ano 142.2

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 22 1329 37
Femin. 55 2271 63

Total 77 35

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 0
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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